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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Portaria

 

 
 

 
PORTARIA Nº232/2012 
 

 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Art.71, Inciso VII, pela 

presente,  

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1° - CONCEDER, com base no art. 4, parágrafo 1º, da Lei Municipal nº 

192/2003, o Reenquadramento na função de Auxiliar Administrativo para Adriano de 

Oliveira. 

 
 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da presente data. 

 

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 12 de dezembro de 2012. 
 
 
 
 
 

JOSÉ RICARDO LEAL REQUIÃO 
Prefeito Municipal 
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